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REQUERIMENTO nº ______/2017
Documento 22/2017
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER, após aprovado pelo douto Plenário, que a Presidência desta Casa determine aos setores competentes que prestem as seguintes informações:

a) Relação de todas as entidades, sociedades civis, associações e fundações que foram reconhecidas como de Utilidade Pública.

b) Relação das entidades, sociedades civis, associações e fundações que cumpriram com o disposto no Artigo 5º da Lei 2.019/1989.

Requer ainda, seja enviado ofício ao Executivo Municipal para que determine aos setores competentes que prestem as informações requeridas nos itens a) e b).

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em razão de que dentre as funções do Vereador encontra-se a atividade fiscalizadora. O Artigo 5º da Lei 2.019/1989, assim prevê:

Art. 5º A entidade declarada de utilidade pública fica obrigada a apresentar, anualmente, exceto por justo impedimento, relação circunstanciada dos serviços prestados à coletividade, ao Executivo Municipal e ao Poder Legislativo.
Parágrafo Único: Obriga-se também a apresentar um balancete discriminando a aplicação dos recursos alcançados pelos Poderes Públicos Municipais. (grifo nosso)
Considerando que as entidades detentoras de Utilidade podem usufruir de isenções tributárias municipais, é imperioso fiscalizar se as mesmas cumprem com o disposto na referida Lei.
Uruguaiana, 01 de agosto de 2017. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada do PP
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